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MODELO DE MENSAGEM DO PREFEITO À CÂMARA 
DE VEREADORES APRESENTANDO O PROJETO DE LEI QUE 

CRIA O ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL 
 
 
 

A MINUTA APRESENTADA ABAIXO É UM TEXTO-BASE, O QUAL  PODERÁ 
SER UTILIZADO, PELAS PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPA IS, COMO 
DOCUMENTO ORIENTADOR PARA A CRIAÇÃO DO ARQUIVO PÚBL ICO 
MUNICIPAL, COM AS DEVIDAS ADEQUAÇÕES ÀS PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS E PARTICULARIDADES DO MUNICÍPIO. 
 

 
 
 

(LOGO) 
Prefeitura Municipal de XXXXXXXX 

 
 
Mensagem nº ___/20__. 
 
 
Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 216, § 2º, estabelece que 
“Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental 
e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem”; 

 
Considerando que a Lei Federal de Arquivos nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe 
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, determina em seu art. 1º que é 
dever do poder público a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivo, 
como instrumento de apoio à administração, à cultura e ao desenvolvimento científico, e 
como elemento de prova e informação; 

 
Considerando o disposto na Lei de Acesso à Informação, lei federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que regula o acesso a informações públicas do país, previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal, cabe ao município definir, em legislação própria, regras específicas para o 
cumprimento das determinações previstas nas normas gerais estabelecidas na lei federal nº 
12.527; 

 
Considerando que, para aplicabilidade do disposto na lei federal nº 12.527, de 2011, que 
assegurou amplo e imediato acesso às informações públicas de maneira mais detalhada, 
com indiscutíveis repercussões no âmbito dos municípios, a gestão de documentos assume 
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uma importância ainda maior, pois, configura-se como o instrumental indispensável para a 
racionalização, eficiência, eficácia e transparência administrativa, contribuindo para a 
modernização da administração pública e viabilizando aquilo que a lei erige como garantia 
basilar do exercício pleno da cidadania, posto que, assegura a todos o direito de receber dos 
órgãos públicos as informações de seu interesse particular, de interesse coletivo ou geral, 
contidas em documentos de arquivos, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade; 
 
Considerando que a lei federal nº 8.159, de 1991, no seu artigo 10, define que os 
documentos considerados de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis, e em seu 
artigo 25, dispõe que ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na 
forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor 
permanente ou considerado como de interesse público e social; 
 
Considerando que a eliminação de documentos públicos ou de caráter público produzidos 
pelos órgãos e entidades da administração pública municipal ou por entidades privadas 
encarregadas por serviços públicos só deverá ocorrer se prevista na tabela de temporalidade 
de documentos do órgão ou entidade, mediante autorização da instituição arquivística 
pública, na sua específica esfera de competência, conforme determina o art. 9º da lei federal 
nº 8.159, de 1991, e de acordo com a resolução nº 7, de 20 de maio de 1997, do Conselho 
Nacional de Arquivos, que dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de 
documentos no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do poder público; 
 
Considerando a lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, em seu art. 62 dispõe que é crime 
destruir, inutilizar e deteriorar documentos de arquivo, protegidos por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial, e estabelece as sanções penais dele decorrentes; 
 
Considerando que o Código Penal brasileiro em seu art. 305 estatui como crime “Destruir, 
suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento 
público ou particular verdadeiro, de que não poderia dispor”; 
 
Considerando que a perda, o extravio ou a destruição indiscriminada do patrimônio 
documental público podem acarretar danos irreparáveis à administração pública, aos 
direitos dos cidadãos, à produção do conhecimento, à memória e à história; 
 
Considerando a obrigatoriedade de que cada município tenha em sua estrutura um arquivo 
público para promover a gestão, a preservação e o acesso aos documentos produzidos, 
recebidos e acumuladas no âmbito dos poderes Executivo e Legislativo, para pleno 
cumprimento das disposições contidas nos incisos XIV e XXXIII do art. 5º, no inciso III do 
art. 23, no inciso II do § 3º do art. 37, no art. 215, no inciso IV e nos §§ 1º e 2º do art. 216 
da Constituição Federal de 1988, assim como nos artigos 5º, 9º e 21 da Lei Federal de 
Arquivos nº 8.159, de 1991; e nos artigos 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 11 da Lei de Acesso à 
informação nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
 
Considerando que o poder público municipal deverá, por meio de lei específica de 
arquivos, definir os critérios de organização sistêmica da gestão arquivística de documentos 
públicos e dos serviços arquivísticos governamentais, bem como a criação e a vinculação 
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do arquivo público e os mecanismos de difusão e acesso aos registros públicos, em 
conformidade com o art. 21 da Lei Federal de Arquivos nº 8.159, de 1991; 
 
Considerando que a resolução nº 27, de 16 de junho de 2008, do Conselho Nacional de 
Arquivos – CONARQ dispõe sobre o dever do poder público, no âmbito dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios, de criar e manter arquivos públicos, na sua específica 
esfera de competência, para promover a gestão, a guarda e a preservação de documentos 
arquivísticos e a disseminação das informações neles contidas; 
 
Considerando a importância dos arquivos públicos como instrumentos de gestão 
indispensáveis à transparência, eficiência, eficácia e efetividade administrativas, ao 
desenvolvimento político e social, e que interessa a toda a sociedade a preservação dos 
conjuntos documentais que encerram valor probatório, informativo ou histórico como 
garantia do direito à informação e à memória que constituem o patrimônio documental do 
município de ____________________; 
 
Considerando a necessidade urgente de se estabelecer um programa de gestão documental 
que integre as fases corrente, intermediária e permanente, pelas quais tramitam os 
documentos de arquivos, como forma de assegurar sua organização, controle, proteção e 
preservação a partir de sua produção; 
 
 
O prefeito do município de ____________________, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, apresenta, ante a Câmara de Vereadores, o presente projeto de lei que 
cria o Arquivo Público Municipal de ____________________, define as diretrizes da 
política municipal de arquivos e cria o Sistema Municipal de Arquivos – SISMARQ, para 
implantação sistêmica da gestão de documentos arquivísticos no âmbito do município, com 
vistas à visibilidade e às boas práticas de gestão pública, organização, preservação e acesso 
ao patrimônio arquivístico municipal, a serviço do poder público e dos munícipes. 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de ________________, ______de ________ de 20___. 
 

Prefeito Municipal 
(nome) 


